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* COMUNICADO

0 DIÁRIO OFICIAL PUBLICA HOJE O DECRETO N,* 40.796, DE 25 DE ABRIL DE

1996. QUE VISA MODERNIZAR A MÁQUINA ESTATAL, AGILIZAR E CONFERIR MAIOR

QUALIDADE AOS SERVIÇOS PRESTADOS AO CIDADAO

AS MEDIDAS REDUZEM OS NAVES HIERÁRQUICOS NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

DIRETA E DAS AUTARQUIAS DO ESTADO NA PRÁTICA, SERÃO DESATIVADAS DIRETORIAS DE

SERVIÇO (TÉCNICA OU ADMINISTRATIVA) E ENCARREGATURAS DE SETOR (TÉCNICA OU

ADMINISTRATIVA DESATIVA, AINDA SEÇÕES COM MENOS DE 5 (CINCO) SERIVDORES

PARA EVITAR RISCOS DE COMPROMETIMENTO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

FICOS A REDUÇÃO DOS NÍVEIS HIERÁRQUICOS NAO ATINGIRÁ AS ÁREAS FNS DA SAÚDE,

EDUCAÇÃO, SEGURANÇA, ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA AGRICULTURA PESQUISA E

FISCALIZACAO

0 DECRETO FAZ PAE DE UM CONJUNTO DE ACS DO PRAMA DE REFORMA

INSTITUCIONAL DO ESTADO, JA EMM CURSO, QUE BUSCA REVITALIZAR O ESTADO, COM

* D*O N.* *.7%, DE 25 DE ABRIL DE 1*

DISPÕE SOBRE A DOCAO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS O6JETIVANDO A

REDUÇÃO DE NÍVEIS HIERARQUICOS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAIS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E DAE AUTARQUIAS DO ESTADO E DA OUTRAA

PORVIDENCIAS

MÁRIO COVAS; GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAUIO, NO USO DDE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

CONSIDERANDO QUE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E

DAS AUTARQUIAS DO ESTADO APRESENTA-SE COM UM NÚMERO EXCESSIVA DE UNIDADES

ADMINISTRATIVAS,CONSIDERANDODEMONSTRANDO UMA VERTICALIZAÇÃO INADEQUADA;

QUE A TENDÊNCIA DA MODERNA ADMINISTRAÇÃO SINALIZA NO

SENTIDO DA CONVENIÉNCIA DE REDUÇÃO DE NVES DE HIERARQUIA:

CONSIDERANDO QUE OS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DO PROGRAMA DA REFORMA

INSTITUCIONAL DO ESTADO APONTAM NA DIREÇÃO DE MEDIDAS QUE VISEM A

SIMPLIFICAÇÃO DAS ESTRUTURAS ADMINISTRATIVAS DO SETOR PÚBLICO,

DECRETA:

ARTIGO IFICAMDESATIVADAS. NA DATA DA VIGÊNCIA DESTE DECRETO, AS

UNIDADES A SEGUIR CARACTERIZADAS, INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DAS

SECRETARIAS DE ESTADO, DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E DAS AUTARQUIAS:

1AS DIRETORIAS DAS UNIDADES COM NÍVEL DE SERVIÇO E DE SERVIÇO TÉCNICO,

CUJOS CARGOS OU FUNÇÕES DE DIREÇÃO CORRESPONDENTES SEJAM ABRANGIDOS PELAS

LEIS COMPLEMENTARES N*S 700, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992, E 71Z, DE IZ DE

ABRIL DE 1993;

11 AS UNIDADES COM NÍVEL DE SETOR E DE SETOR TÉCNICO, CUJOS CARGOS OU
-

FUNÇÓES DE ENCARREGATURA CORRESPONDENTES SEJAM ABRANGIDOS PELAS LEIS

COMPLEMENTARES N*S 674, DE 8 DE ABRIL DE 1992, 700. DE 15 DE DEZEMBRO DE

1992, E 712, DE 12 DE ABRIL DE 1993.

* IAS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS REFERIDAS NESTE ARTIGO,

BEM COMO AS COMPETÉNCIAS DE SEUS RESPONSÁVEIS, SERÃO AVOCADAS PELO

* OPARA FNS DO LIMITE DE QUE TRATA O "CAPUT" DESTE ARTIGO NAO SERÃO

CONSIDERADOS EM EXERCÍCIO OS SERVIDORES QUE. NA DATA DA VIGÊNCIA DESTE

DECRETO, ESTEJAM AFASTADOS OU LICENCIADOS EM VIRTUDE DE:

1. LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, POR ACIDENTE NO TRABALHO, PROFILATICA

E PARA TRATAR DE PESSOA DA FAMÍLIA, DESDE QUE POR MAIS DE 6 (SEIS) MESES;

2. LICENÇA PARA O SERVIÇO MITAL PARA ACOMPANHAR O CÕNJUGE E PARA TRATAR

DE INTERESSE PARTICULAR;

3. AFASTAMENTOS:

A) JUNTO A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, DE AUTARQUIAS E DE FUNDAÇÕES

INSTITUIDAS OU MANTIDAS PELO PODER PÚBLICO;

B) PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÀO, FUNÇÃO PRO LABORE" OU FUNÇÃO

DE COBFANCA

C) PARA MANDATO ELETIVO E CLASSISTA E PARA PROMOÇÃO DE CAMPANHA

ELEITORAL;

D) JUNTO A OUTROS PODERES DO ESTADO, AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E

AO MINISTÉRIO PÚBLICO:

E) JUNTO A EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA;

0 JUNTO A ÓRGÃOS E ENTIDADES DA UNIÃO, DE OUTROS ESTADOS E DOS

MUNICÍPIOS E SUAS AUTARQUIAS;

G) JUNTO A ENTIDADES COM AS QUAIS O ESTADO MANTENHA CONVÉNIOS:

H) COM PREJUÍZO DE VENCIMÉNTOS OU SALÁRIOS, PARA FREQÜENCIA A CURSO NO

PAIS OU NO EXTERIOR

* 2.0 - 0 DISPOSTO NESTE ARTIGO NAO SE APLICA AS SECRETARIAS DAS UNIDADES

ESCOLARES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO

* 3.* - PARA FNS DO DISPOSTO NESTE ARTIGO, AS SECRETARIAS DE ESTADO, A

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E AS AUTARQUIAS DEVERÃO ENCAMINHAR, NO PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA VIGÈNCIA DESTE DECRETO, A SECRETARIA DA

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO, OS ATOS DE EXONERAÇÃO,

DISPENSA E CESSAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DOS SERVIDORES ABRANGIDOS POR ESTE ARTIGO

* 4.* OCORRENDO A HIPÓTESE DE QUE TRATA ESTE ARTIGO APLICAR-SE-A O
-

DISPOSTO NOS ** 1.* E 3.* DO ARTIGO ANTERIOR

ARRIGO 3.* - O DISPOSTO NOS ARTIGOS I.A E 2.* DESTE DECRETO NAO SE APLICA

AS UNIDADES COM NIVEL DE SEÇÃO, SEÇÃO TECNICA EQUIPE, EQUIPE TÉCNICA, SETOR E

DE SETOR TÉCNICO QUE FUNCIONEM EM REGIME DE TURNOS

ARTIGO 4.0 - AS UNIDADES ABRANGIDAS PELOS ARTIGOS I.O E 2.* DESTE DECRETO,

CUJAS ATRIBUIÇÓES SEJAM CONSIDERADAS ESSENCIAIS E IMPRESCINDIVIS A EFETIVA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A POPULAÇÃO, PODERÃO SER OBJETO DE ANÁLISE ESPECIFICA

PELA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO, PARA

POSTERIOR ENCAMINHAMENTO A APRECIAÇÃO DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA E DO CONSELHO DA REFORMA INSTITUCIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO.

* I.O - PARA FINS DO DISPOSTO NESTE ARTIGO, CABERÁ AOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA DO ESTADO APRESENTAR, NO PRAZO DO 10 DEZ

DIAS CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE DECRETO, JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA

COMPROVANDO O PREJUÍZO DO ATENDIMENTO A COMUNIDADE, DECORRENTE DAS

MEDIDAS DETERMINADAS POR ESTE DECRETO

* 2.* - O DISPOSTO NESTE ERTIGO NAO SE APFICA AS UNIDADES CUJOS CARGOS OU

FUNÇÕES DE COMANDO CORRESPONDENTES SEJAM REGIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR

N,* 7F2, DE 12 DE ABRIL DE 1993.

SUPERIOR HIERÁRQUICO IMEDIATO, QUE DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA DO SERVIÇO, MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO SERÅO ANALISADAS E ENCAMINHADAS A SECRETARIA

PODERÁ REDISTRIBUIAS OU PROPOR A SUA REDISTRIBUICAO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICA DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA

- E NO PRAZO

EQUIPE E DE EQUIPE TÉCNICA DAS UNIDADES SUBORDINADAS AS DIRETORIAS COM NÍVEL

DE SERVIÇO E DE SERVIÇO TÉCNICO ABRANGIDAS POR ESTE ARTIGO, QUE NAO FOREM

HIERARQUIZ IMEDIATO

* 3*AS AUTORIDADES COMPETENTES EM CONJUNTO COM OS RESPECTIVOS

ÓRGÃOS SETORIAIS DE RECURSOS HUMANOS OU ÓRGÃOS DE PESSOAL, DEVERÃO

PROVIDENCIAR O ADEQUADO REMANEJAMENTO DOS SERVIDORES EM EXERCÍCIO NAS

UNIDADES DESATIVADAS

ARTIGO 2°TODAS AS UNIDADES COM NIVEL DE SECAO SEÇÃO TÉCNICA, EQUIPE

E DE EQUIPE TÉCNICA, CUJOS RESPONSÁVEIS ESTEJAM ABRANGIDOS PELA LEGISLAÇÃO

CITADA NO ARTIGO ANTERIOR, QUE NAO POSSUAM, APÓS O REMANEJAMENTO DE QUE

TRATA O* 3* DO ARTIGO I*, NO MÍNIMO, 5 (CINCO) SERVIDORES EM EXERCÍCIO,

EXCLUIDA A CHEFIA, SERÃO DESATIVADAS NA DATA DA VIGÊNCIA DESTE DECRETO

SEÇÃO 1

ESTA EDIÇÃO, DE 108 PÁGINAS, CONTËM OS ATOS NORMATIVOS

* DE INTERESSE GERAI

GOVENO E GESTÃO ESTRATÉGICA .......... 2

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ................ 2

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA........... 2

CRIANÇA, FAMIIA

E BEM-ESTAR SEAL ...........................
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ARTIGO 5.* - NA HIPÓTESE DE RESULTAR, EM DECORRÊNCIA DAS MEDIDAS

ADOTADAS NESTE DECRETO, A DESATIVAÇÃO DE TODAS AS UNIDADES DE UMA

DETERMINADA REGIÃO DO ESTADO OU DA ÚNICA UNIDADE EXISTENTE, PODERÁ SER

MANTIDA A UNIDADE ADMINISTRATIVA DA SEDE DA REGIONAL OU A ÚNICA EXISTENTE,

DESDE QUE SEDIADA EM MUNICÍPIO DIVERSO DAQUELE NO QUAL ESTEJA SITUADA A

UNIDADE IMEDIATAMENTE SUPERIOR

PARÁGRAFO ÚNICO - OCORRENDO A HIPÓTESE DE QUE TRATA ESTE ARTIGO DAVERBA

SER ENCAMINHADA A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO

PUB FCO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA VIGÊNCIA DESTE DECRETO

PROPOSTA DE MANUTENÇÃO DA RESPECTIVA UNIDADE ADMINISTRATIVA, PARA ANÁLISE E

POSTERIOR ENCAMINHAMENTO A APRECIAÇÃO DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA E DO CONSELHO DA REFORMA INSTITUCIONAL DO ESTADO DE SAO PAUFORMA

ARTIGO 6.0 - CABERÁ A CADA SECRETARIA DE ESTADO, A PROCURADOIA GERAL DO

ESTADO E AS AUTARQUIAS COMUNICAR A SECRETARIA DA FAZENDA EM TEMPO HÁBIL, A

OCORRËNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARIGOS 3.O. 4.0 E 5.0 PARA FNS DA NAO

APLICAÇÃO DA MEDIDA PREVISTA NO ARTIGO 16 DESTE DECRETO

ARTIGO 7.0 FICAM EXONERADOS, NA DATA DA VIGÊNCIA DESTE DECRETO

-

RESSALVADO O DISPOSTO NOS ARTIGOS 3.0, 4,*, 5. * E 10, OS SERVIDORES NOMEADOS

PARA CARGOS, DO SQC-1 DOS QUADROS DAS SECRETARIAS DE ESTADO, DA PROCURADODRA

GERAL DO ESTADO E DAS AUTARQUIAS DE DIRETOR DE SERICO DIRETOR TÉCNICO DE

SERVICO ENCARREGADO DE SETOR E DE ENCARREGADO DE SETOR TÉCNICO, BEM COMO

PARA CARGOS DE DENOMINAÇÃO DIVERSA E NÍVEL HIERÁRQUICO EQUIVALENTE,

ABRANGIDOS PELA IEGISLACAO CITADA NO ARTIGO I.O DESTE DECRETO, IDENTIFICADOS NO

ANEXO FAZ INTEGRANTE DESTE DECRETOQUE PARTE

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 DISPOSTO NESTE ARTIGO NAO APLICA SEUDO
SE AOS

TITULARES DE CARGOS DECORRENTES DE TRANSFORMAÇÃO, CUJA EFETIVIDADE TENHA SIDO

ASSEGURADA POR LEI.

ARTIGO 8. - FICAM DISPENSADOS, NA DATA DA VIGÊNCIA DESTE DECRETO

RESSALVADO O DISPOSTO NOS ARTIGOS 3P. 4.O. 5.* E I0, OS SEVIDORES REGIDOS PEIA

IEGISLACAO TRABALHISTA, OCUPANTES DE FUNÇÕES-ATIVIDADES DE COBFANCA DE DIRETOR

DE SEMÇO, DIRETOR TÉCNICO DE SE•IÇO, ENCARREGADO DE SETOR E ENCARREGADO DE

SETOR TÉCNICO, BEM COMO DE FUNÇÕES-ATIVIDADES DE DENOMINAÇÃO DIVERSA E

NÍVEL HIERARQUICO EQUIVALENTE, DOS QUADROS DAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO

ESTADO, ABRANGIDOS PELA LEGISLAÇÃO CITADA ARTIGO I.0 DESTE DECRETO,

IDENTIFICADOS ANEXO FAZ INTEGRANTENODESTE DECRETONO QUE PARTE

NESTE SE AOS OCUPANTESPARÁGRAFO ÚNICO - 0 DISPOSTO ARTIGO NAO APLICA DE

FUNÇÃO-ATIVIDADE DE ENCARREGATURA DECORRENTE DE TRANSFORMACAO

NA
-

ARTIGO 9A* FICAM CESSADAS, DATA DA VIGËNCIA DESTE DECRETO, RESSALVADO

O DISPOSTO NOS ARTIGOS 3.. 4.. 5.* E 1O. AS DESIGNAÇÕES DE SUBSTITUTOS, DE

RESPONSÁVEIS PELO EXERCÍCIO DE CARGO VAGO E FONCAO-ATIVIDODE VAGA E PARA

FUNÇÕES RETRIBUIDAS MEDIANTE PRO LABORE" DE DIRETOR DE SERVICO DIRETOR

TÉCNICO DE SECO ENCARREGADO DE SETOR, ENCARREGADO DE SETOR TÉCNICO DEE

ENCARREGADO TECNICO BEM COMO AS DESIGNAÇÕES DE SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO

DE CARGO OU FUNÇÃO DE ANOMINACAO DIVERSA E NÍVEL HIERÁRQUICO EQUIVALENTE

NONO
ABRANGIDOS PELA LEGISLAÇÃO CITADA ARTIGO 1.* DESTE DECRETO, IDENTIFICADOS

ANEXO FAZ INTEGRANTE DESTE DECRETOQUE PARTE

ARDEGO 10 - NA HIPÓTESE DE ENCONTRAR-SE SERVIDOR, DATA DAO NA

POBFICACAO DESTE DECRETO EM AFASTAMENTO CONSIDERADO DE EFETIEXERCICIO

NOS TERMOS DO ARTIGO 78 DA LEI MO 10.26 1. DE 20 DE OUTURO :D* T* 2E

LEGISLAÇÃO POSTERIOR, A EXONERAÇÅO, A DISPENSA OU A CESSAÇÅO DA DORIGOACAO DE

QUE TRATAM OS ARTIGOS LO. 6.O E 9.* DESTE DECRETO DAR-SE-Á NO PRIMEIRO DIA ÚTIL

SEGUINTE AO DO TÉRMINO DO EVENTO

ARTIGO 1 I - O SERVIDOR ABRANGIDO PELOS ARTIGOS 7.O. 8.0 T 9,*. ASSUMIRÁ,

QUANDO FOR O CASO, O EXERCICIO DE SEU RESPECTIVO CARGO EFETIVO OU

FUNÇÃOATIVIDADE DE NATUREZA PERMANENTE NA DATA DA VIGÉNCIA DESTE DECRETO,

OBSERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO ANTERIOR

ARTIGO 12 - OS SECRETÁRIOS DE ESTADO, O PROCURADOR GERAL DO ESTADO E OS

SUPERINTENDENTES DE AUTARQUIA EXPEDIRÃO OS ATOS RELATIVOS AOS SERVIDORES

ABRANGIDOS PELOS ARTIGOS 7.O. 8.0 E 9.0 DESTE DECRETO

ARTIGO 13 - OS CARGOS E AS FUNCOES-ATIVIDADES DE CHEFE DE SEÇÃO E CHEFE

DE SEGÃO TECNICA DECORRENTES DE TRANSFORMAÇÃO, CUJAS UNIDADES TENHAM SIDO

ABRANGIDAS PELO DISPOSTO NO ARTIGO 2.*. SERÃO NECESSARIAMENTE CLASSIFICADOS NO

ÂMBITO DE CADA SECRETARIA DE ESTADO E DA PROCURADORA GERAL DO ESTADO, EM

SEBES NAS QUAIS HAJA FUNÇÃO DE ERRICO PÚBLICO RETRIBUÍDA MEDIANTE PRO

LABORE" DE DENOMINAÇÃO CORRESPONDENTE, OBSE•DAS AS RESPETIVAS ÁREAS DA

ATUACAO

ARTIGO 14 - OS SERVIDORES TITULARES DE CARGO DE DIREÇÃO, BEM COMO OS* TITULARES DE CAGAO OU OCUPANTES DE FUNCAO-ATIVIDADE-R DE CHEFE DE SEÇÃO, CHEFE

AFASTADOS DE SUAS RESPECTIVAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXCETO NOS CASOS

PREVISTOS NA LEGISLAÇÁO PERTINENTE

* I.* - A VEDAÇÃO DE QUE TRATA ESTE ARTIGO NAO SE APLICA AOS SEMDO

OCUPANTES DE CARGO OU FUNÇÃO-ATIVIDADE DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO, NA

HIPÓTESE DE NOMEAÇÃO OU DESIGNAÇÃO PARA CARGO OU FUNÇÃO QUE LHES

PROPORCIONE* RETRIBUIÇÃO SUPERIOR DECRETO, TODOS

* 2. - FICAM CESSADOS DATA DA VIGENCIA DESTE

AFASTAMENTOS NA OSNAO ATENDAM DISPOSTO NESTE ARTIGO
QUE AO

ARTIGO 15 - EFETUADO O REMANEJAMENTO DOS SERVIDORES DOS UNIDADES

ADMINISTRATIVAS DESATIVADAS E OBSERVADO O DISPOSTO NO ARTIGO 13 E NO * 2.* DO

ARTIGO 14 DESTE DECRETO, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADODRA GERAL DOAS A

ESTADO E AS AUTARQUIAS DVERAO ENCAMINHAR A SECRETAIA DA ADMINISTRAÇÃO E

MODERNIZAÇÃO DO SEMÇO PUBLICO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA

VIGËNCIA DESTE DERETO RELAÇÃO DAS UNIDADES COM NIVEL DE DMSA E DE DMSA

TÉCNICA, NAS QUAIS ESTEJAM EM EXERCÍCIO MENOS DE 5 (CINCO) SERVIDORES,

EXCLUIDA A DIREÇÃO, PARA FINS DE ANÁLISE E POSTERIOR ENCAMINHAMENTO A

APRECIAÇÃO DA DECRETADA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA E DO CONSELHO DA

REFORMA INSTITUCIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO.

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 DISPOSTO NESTE ARTIGO APLICA-SE AS DIRETORIAS

ABRÀNGIDAS PELAS LEIS COMPLEMENTARES N*S 700. DE 15 DE DAZEME DE 1992,

E 712, DE 12 DE AMI DE 1993.

ARTIGO 16 - CABERÁ A SECRETARIA DA FAZENDA EFETUAR A SUSPENSÃO, NA DATA

DA VIGÊNCIA DESTE DECRETO, DO PAGAMENTO DOS SERVIDORES DAS SECRETARIAS DE

ESTADO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E DAS AUTARQUIAS ABRANGIDOS PELOS

ARTIGOS 7.O, 8.0 E 9.* DESTE DECRETO

* K.O. 0 DISPOSTO NESTE ARTIGO NAO SE APLICA AS HIPÓTESES DE PAGAMENTOS

ATRASADOS RELATIVOS AS SITUACOES DE CARGOS E FUNÇÕES DE QUE TRATAM OS A•GOS

I.O E 2.* DESTE DOEREI

* 2.* - EFETUADA A SUSPENSÃO DE QUE TRATA ESTE ARTIGO, A SECRETARIA DA

FAZENDA ENCAMINHARÁ A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO

SEMÇO PÚBLICO:

1. RELAÇÃO DOS SERVIDORAS EXONERADOS E DESIGNACOES CESSADAS, POR NOME

R.G. CARGO OU FUNÇÃO;

2. RELAÇÅO DAS GRATICACOES PRO ADORE CESSADAS COM DENOMINAÇÃO DA

FUNÇÃO, INCLUSIVE AS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 13 DESTE DECRETO

ARTIGO 1 7 - OS CARGOS E AS FUNCOES-ATIVIDADES DE CHEFE DE SEÇÃO E CIFE

DE SEÇÃO TÉCNICA, ABRANGIDOS PELO ARTIGO 2.0 E NAO DANIFICADOS NOS TERMOS DO

ARTIGO 13, AMBOS DESTE DECRETO, BEM COMO OS CARGOS E AS FUNÇÕES-ATIVIDADES

DE ENCARREGADO DE SETOR E ENCARREGADO DE SETOR TECNICO DECORRENTES DE

TRANSFORMAÇÃO, PASSARÃO A FAZER PARTE DO ACERVO DO BANCO DE CARGOS E

FUNÇÕES-ATIVIDADES DISPONÍVEIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA DO

ESTADO, CRIADO PELO DECRETO N.* 40.039. DE 6 DE ABRIL DE 1995.

ARTIGO 18 - CABERÁ A SECRETARIA DA ADMINISTTACAO E MODERNIZAÇÃO DO

SERVIÇO PÚBLICO ACOMPANHAR E CONTROLAR AS MEDIDAS TOMADAS PELAS SECRETARIAS

DE ESTADO, PELA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E PELAS AUTARQUIAS VISANDO O

CUMPRIMENTO DO PRESENTE DAPRETO EM ESPECIAL DO DISPOSTO NOS ARTIGOS L*. I L

IZ E 13, MANTENDO A SECRETARIA DO GVE E GESTÃO ESTRATÉGICA INFOMADA A

RESPEITO DA MATERIA

ARTIGO 19 - AS SECRETARIAS DE ESTADO, A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E AS

AUTARQUIAS DEVERÃO ENCAMINHAR A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DO SERVIÇO PÚBLICO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DA VIGÈNCIA DESTE

DECRETO, OS DADOS ABAIXO ESPEFICADOS PARA FNS DE ELABORAÇÃO DE INFORMAÇÕES

CARENCIAIS AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO:

1 - LISTAGEM DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESATIVADAS, INCLUSIVE AS

PREVISTAS ARTIGO 2.0;
NO C•PIA

II - RESPECTIVA ESTRUTURA ORGONIZACIONAI EOU DO RESPECTIVOA

ORGANOGRAMA, COM INDICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO CORRESPONDENTE E IDENTIFICACAO DAS

UNIDADES DESATIVADAS;

III - RELAÇÃO DOS CARGOS DE CHELE DE SEÇÃO E CHEFE DE SEÇÃO TECNICA

DECORRENTES DE TRANSFORMAÇÃO, CLASSIFICADOS NOS TERMOS DO ARTIGO 13 DESTE

DECRETO;

IV - RELAÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES-ATIVIDADES DE QUE TRATA O ARTIGO

ANTERIOR, ELABORADA NA CONFORMIDADE DO DISPOSTO NO DECRETO N. 40.039. DE 6

DE ABRIL DE 1995.

ARTIGO 20 A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO RANDOMIZACAO DO SRVICO

PÚBLICO FICA INCUMBIDA- DE GESTÕESE JUNTO ÓRGÃOS DA
PROMOVER AOS

E A
ADMINISTRAÇÃO DIRETA AS AUTARQUIAS DO ESTADO VISANDO REAIZADO DE

ESTUDOS PARA A SIMPLIFICACAO DE ESTRUTURAS ADMINISTRATIVAS E A REDUÇÃO DE

NAO POR ESTENIVEIS HIERÁRQUICOS DAS ÁREAS ABRANGIDAS DECRETO

PARAGAFO ÚNICO - 0L DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE QUE TRATA ESTE

ARTIGO FAR-SE-Á EM INTEGRAÇÃO COM A SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA, SOB ORIDENTACAO DO CONSELHO DA REFORMA INSTITUCIONAL DO ESTADO DE

SAO PAULO.

ARTIGO 21 - AS SUBSTITUICOES DE QUE TRATA O * 3.* DO ARTIGO *Y. DA LEI

COMPLEMENTAR M * 180, DE 12 DE MAIO DE 1978. PODERÃO OCORRER

PARA CARGOS E E
NATUREZA EEXCLUSIVAMENTE FUNÇÕES DE DIRETIVA DE CHEFA

SUPERISAO

SERDARTIGO 22 - A SECRETARIA DA ADMINISTRARÁ EIMUNIZACAO DO9

UPYLFLICO BAIXARÁ INSTRUÇÕES COMPLEMENATES ,AO* ITO DO PRESENTE

RDEUETO..


